
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
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CNPJi 47.794.16910001 -24

PORTOFERREIRÂ

REQUERTMENTO N', 40112024

SENHOR PRESIDENTE

Considerando que servidores públicos da Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira, procuraram esta Vereadora questionando
a respeito do "Salário do Contador 1065", çom prqvento refierencial

. em R$ 3.151,30 (três mil cento e cinquenta e um reais e trinta
centavos) - referência 9 - GRAU A275/2022 - solicitaram sua
intercessão junto ao Prefeito Municipal com relação aos seus salários,
haja vista que consideram a existência de uma defasagem;

Considerando que esta vereadora tem como função

trabalhar pela população, portanto, vem sendo bastante questionada

e cobrada pelos funcionários públicos municipais a respeilo da

mudança de referência dessecargo para adequação salarial.

' Requeiro a Vossa Excelêncla, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, solicitando ao mesmo, as seguintes informações:

1- Haveria a possibilidade de mudança de referência

para o cargo efetivo acin'Ia mencionado, promovendo uma adequação
'' salarial, ou então, a realização de uma reestruturação de" modo a

oportunizar tal adequação?

2- Se sim quando poderia acontecer esta mudança?

3- Senão, por qual motivo?

4- Outras justificativas que acharem necessária.
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